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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0002240-92.2013.815.0751
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca da Bayeux 
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a 
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Josimar dos Santos Ferreira 
ADVOGADA: Luciana Ribeiro Fernandes (OAB/PB 14.574)
EMBARGADO: Banco Bradesco Financiamentos S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS DEFEITOS DO
ART. 1.022 DO CPC/2015. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

- Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal dos
embargos de declaração –  especialmente quando inocorrentes os
pressupostos que justificam a sua adequada utilização –  não pode
conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa
modalidade de recurso, à renovação de um julgamento que se
efetivou de maneira regular e cujo acórdão não se ressente de
qualquer dos vícios de obscuridade, omissão ou contradição.” (STF -
AI-AgR-ED-ED 177313/MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul.
05/11/1996).

- STJ: “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.”  (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p. 291).

- Embargos rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
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de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

JOSIMAR  DOS  SANTOS  FERREIRA (autor)  opôs  embargos  de
declaração (f. 186/189) contra o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A, por
meio dos quais suscitou vícios no acórdão  (f.  178/184)  prolatado por este
Órgão Colegiado, cuja ementa está assim redigida:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  POSSIBILIDADE,  DESDE  QUE
DEVIDAMENTE PACTUADA. ENTENDIMENTO DO COLENDO STJ. PREVISÃO
DA TAXA MENSAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DA ANUAL. LEGALIDADE
DESSA  PRÁTICA. CUMULAÇÃO  DA  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  COM
DEMAIS  ENCARGOS.  VEDAÇÃO.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA  CUMULAÇÃO.
DESPROVIMENTO.

- A capitalização dos juros é lícita nos contratos bancários celebrados a
partir  de  31/03/2000  (MP  1.963-17,  atual  MP  n.  2.170-36),  desde  que
pactuada. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
a  previsão,  no  contrato  bancário,  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  o  bastante  para  permitir  a  cobrança  da  taxa
efetiva anual contratada.

- Conforme entendimento  do Colendo  STJ,  a  cobrança  da comissão  de
permanência é vedada quando cumulada com encargos remuneratórios e
correção monetária.

- Recurso ao qual se nega provimento.

Nos aclaratórios, o promovente aduziu, em síntese, que o acórdão
embargado não respeitou jurisprudência consolidada nos tribunais superiores
sobre a matéria (revisão de contrato), afirmando que é patente a presença de
cláusulas abusivas na avença.

Dessa forma, pugnou pela reforma do acórdão e pelo consequente
provimento do seu recurso apelatório.

Sem contrarrazões (f. 193).

É o breve relato.
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  VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                  Relator

Na apelação interposta, JOSIMAR DOS SANTOS FERREIRA, ora
embargante  questionou os  juros  remuneratórios  e  moratórios,  a  prática
de anatocismo (capitalização mensal  de juros),  a  cobrança de encargos
de mora cumulados com comissão de permanência e os juros incidentes
sobre o IOF. 

A  apelação  foi  desprovida  com  base  em  precedentes  do  STJ
(recursos  repetitivos),  mantendo-se  a  sentença  (f.  118/121)  que  julgou
improcedente o pedido inicial. 

Eis o que restou deliberado no acórdão embargado:

Verte  dos  autos  que  as  partes  litigantes  firmaram  um  contrato  de
financiamento (f.  34/37)  no  ano  de  2011,  tendo  como  objeto  uma
Motocicleta HONDA CG FAN 125/ANO 2011, com valor total financiado de
R$ 3.299,49, a ser pago em 24 parcelas de R$ 189,07.

A  intervenção judicial nos contratos é possível para a  adequação da
contratualidade aos parâmetros legais e razoáveis, notadamente em face
do princípio da ubiquidade da justiça (art. 5°, XXXV, da  Lei  Maior).
Prevalece atualmente o princípio da relatividade contratual, mediante a
concretização de preceitos como o da liberdade e igualdade entre as partes
e da boa-fé.

Nesse contexto, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável à espécie,
pois o autor é consumidor e o réu é fornecedor de bens e serviços, na
forma do § 2° do art. 3° da Lei n. 8.078/90 (CDC).

Inicialmente, destaco que está prejudicada a análise da cobrança de
IOF  sobre  as  prestações,  pois,  segundo  consta  da  petição  inicial,  esse
ponto já é alvo de outro processo (300027-69.2012.815.0751) que tramita
no Juizado Especial Misto da Comarca de Bayeux (f. 04).

O Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  sua  jurisprudência  sobre  a
capitalização de juros,  no sentido de que, após a entrada em vigor  da
Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000,  é  permitida  a  capitalização de
juros pelas instituições financeiras, desde que expressamente pactuada no
contrato. Eis alguns julgados nesse sentido:

CONTRATO  BANCÁRIO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  RECEBIDO  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.  AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO EXPRESSA.
[...]  Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em
vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é
lícita  a  capitalização  mensal  dos  juros,  desde  que  expressamente
prevista no ajuste (Recurso Especial repetitivo n. 973.827/RS) […] (EDcl no
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AREsp  158.761/SP,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 05/09/2013).

PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  CONTRATO  DE  MÚTUO.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL PACTUADA EM PERÍODO POSTERIOR AO DA VIGÊNCIA DA MP 1.963-
17/2000,  REEDITADA  SOB  O  Nº  2.170-36/2001.  POSSIBILIDADE  DE
COBRANÇA.  1.  Para  a  cobrança  da  capitalização  mensal  dos  juros,  faz-se
necessária  a  presença,  cumulativa,  dos  seguintes  requisitos:  (I)  legislação
específica possibilitando a pactuação, como nos contratos bancários posteriores
a  31/3/2000  (MP  1.963-17/2000,  reeditada  pela  MP  2.170-36/2001),  em
vigência em face do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001 (AgRg no
REsp 1.052.298/MS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, DJe
de 1º/3/2010); e (II) expressa previsão contratual quanto à periodicidade. 2.
De acordo com o entendimento pacificado no âmbito da Segunda Seção do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  há  previsão  expressa  de  cobrança  de  juros
capitalizados em periodicidade mensal quando a taxa de juros anual ultrapassa
o  duodécuplo  da  taxa  mensal.  […] (AgRg  nos  EDcl  no  AgRg  no  REsp
1077283/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
13/08/2013, DJe 03/09/2013).

[…]  A  capitalização  de  juros,  independentemente  do  regime  legal  aplicável
(anterior  ou  posterior  à  MP  n.º  1.963/2000),  somente  pode  ser  admitida
quando  haja  expressa  pactuação  entre  as  partes. […] (AgRg  no  REsp
1274215/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em
06/08/2013, DJe 21/08/2013).

Analisando  o  contrato  celebrado  entre  as  partes, verifica-se  que  o
primeiro requisito, ou seja, o de que o contrato tenha sido celebrado em
momento  posterior  à  entrada  em vigor  da  Medida  Provisória  n.  1.963-
17/2000, que se deu em 31/03/2000, restou atendido, pois o contrato foi
celebrado no ano de 2011.

Quanto ao segundo requisito, de que tenha havido pactuação expressa
da capitalização mensal  de juros,  percebe-se que consta  como taxa de
juros remuneratórios 2,67% ao mês, o que, em um ano, caso se levasse
em consideração o uso de juros simples, alcançaria 32,04%.

Ocorre  que  no  próprio  instrumento  contratual  consta  que  os  juros
remuneratórios,  levando-se  em conta  o  período  de  um  ano,  são  de
37,27%, o que já deixa claro para o consumidor, in casu, o apelante, que
estão  sendo  aplicados  juros  compostos.  Isso,  por  si  só,  conforme  a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, já basta para comprovar que
houve a pactuação expressa de capitalização mensal de juros. 

Eis julgados nesse norte:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.  POSSIBILIDADE.  1.  A  previsão,  no
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contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 2. Agravo
regimental provido para se conhecer do agravo e dar provimento ao recurso
especial. (AgRg no AREsp 40.562/PR,  Rel.  Ministro  JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  20/06/2013,  DJe
28/06/2013).

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  AÇÕES
REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933
MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.  MORA.
CARACTERIZAÇÃO.  1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela
Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto  a  circunstância  de  os  juros  devidos  e  já  vencidos  serem,
periodicamente,  incorporados  ao  valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro
lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros
simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de
juros  contratada,  prévios  ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A  mera
circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo
método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses
para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros
com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,
data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos
juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e
clara.  A  previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal  é suficiente para permitir  a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada".  4.  Segundo  o  entendimento  pacificado  na  2ª  Seção,  a
comissão  de  permanência  não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer  outros
encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da
mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de
demonstração  da  abusividade  das  cláusulas  contratuais  questionadas.  6.
Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa  extensão,  provido. (REsp
973.827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
08/08/2012, DJe 24/09/2012).

Destarte,  havendo previsão contratual de capitalização de juros,  não há
ilegalidade alguma, nem mesmo com o uso da tabela price. 

Quanto  à  cobrança da comissão de permanência,  cumulada  com
demais encargos moratórios, é importante registrar o entendimento do
STJ exposto na sua Súmula 472, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VEDADA A CUMULAÇÃO COM
CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. PREVALÊNCIA DOS ENCARGOS DA
MORA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA
MANTIDA. 1. "A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não



EDcl n. 0002240-92.2013.815.0751                                                                                                                     6

pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios
previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros
remuneratórios, moratórios e da multa contratual" (Súmula n.
472/STJ).  2. Inadmissível, em sede de agravo regimental, a formulação de
pedido que não consta das razões do recurso especial. 3. Agravo regimental
desprovido. (AgRg no REsp 1093879/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 22/03/2013).

O precedente transcrito acima deixa claro que não poderá haver cobrança
cumulativa de comissão de permanência com encargos moratórios. No caso
em tela, o autor/apelante insurgiu-se contra a cumulação dos “encargos
moratórios”, dentre eles a multa moratória e a “comissão de permanência”,
presentes na cláusula n. 6 do contrato em análise.

Vejamos o que prevê a referida cláusula (f. 36): 

6. Encargos moratórios: Na ocorrência do não pagamento de qualquer das
parcelas deste financiamento até a data de seus respectivos vencimentos, o
Banco cobrará, sobre a totalidade dos débitos em atraso, juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês ou fração, mais juros remuneratórios às taxas previstas
no quatro IV-23 ou às taxas de mercado vigentes divulgadas pela Central de
Relacionamento do Banco, a que for maior, e multa de 2% (dois por cento)
sobre o valor corrigido.

Da leitura atenta da referida cláusula, constata-se que não há a cumulação
alegada nas razões apelatórias, nem mesmo há previsão da cobrança de
comissão  de  permanência,  de  modo  que  o  pleito  recursal  não  merece
prosperar nesse ponto.

Por fim, uma vez não constatadas ilegalidades no contrato sob exame, e
não  havendo  quantia  a  ser  restituída  ao  autor,  restam prejudicados  os
pedidos de indenização por danos morais  e de repetição em dobro dos
valores indevidamente pagos. (f. 180/183).

Assim, da leitura dos aclaratórios,  percebe-se  que as alegações do
embargante demonstram, de forma clara, que os vertentes  embargos
pretendem, na prática, rediscutir os fundamentos que embasaram a
decisão editada nos autos, ensejando sua rejeição por se arredarem
claramente das hipóteses elencadas no art. 1.022  do CPC/2015,  máxime
quando tentam modificar o decisum guerreado por meio de efeitos infringentes.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:

A via recursal dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada utilização –
não pode conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa
modalidade de recurso, à renovação de um julgamento que se efetivou de
maneira regular e cujo acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de
obscuridade, omissão ou contradição.1 

1 STF - AI-AgR-ED-ED 177313 / MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996.
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A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória ou obscura.

Ora, o  embargante  busca, na verdade, desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero exame
dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos embargos de
declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub judice –  rediscutir a
própria matéria que constituiu objeto de cansativa apreciação no julgamento
realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem vedado a
utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em sede
absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que foi correta
e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação recursal
que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição ou omissão que
se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com sua natureza e
finalidade o caráter infringente que se lhes venha a conferir, com o
objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a discussão de matéria já
decidida, de forma unânime, pelo Plenário desta Corte.2

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A
maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de
erro material ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ
94/1167 –  RTJ 103/1210 –  RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de
disfunção jurídico processual dessa modalidade de recurso –  a sua
inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado
e obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.3 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios impróprios
para a adequação da decisão ao entendimento do embargante, devendo a
parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda necessário.

É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, conforme se vê
adiante:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO
DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I – Os embargos se prestam a
sanar omissão, contradição ou obscuridade, não a adequar a decisão ao
entendimento do embargante. II – Embargos de declaração rejeitados.4 

2 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

3 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 

4 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004 p. 291.
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Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a vigência do NCPC,
de que o órgão julgador não é obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses
arguidas pelas partes, quando adotar fundamentação lógico-jurídica coerente,
apta a viabilizar o exercício da ampla defesa pelas partes. Observemos:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  HIPÓTESE  DE  NÃO  CABIMENTO  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Mesmo após a vigência do CPC/2015, não
cabem embargos de declaração contra decisão que não se pronuncie tão
somente sobre argumento incapaz de infirmar  a conclusão adotada.  Os
embargos  de  declaração,  conforme  dispõe  o  art.  1.022  do  CPC/2015,
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição
existente no julgado. O julgador não está obrigado a responder a todas as
questões  suscitadas  pelas  partes,  quando  já  tenha  encontrado  motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo inciso IV do § 1º
do art. 489 do CPC/2015 ["§ 1º Não se considera fundamentada qualquer
decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: (...) IV -
não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em
tese,  infirmar  a  conclusão  adotada  pelo  julgador"]  veio  confirmar  a
jurisprudência já sedimentada pelo STJ, sendo dever do julgador apenas
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão.
EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada
do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016.5 

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de
origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária para o
deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada. O órgão
julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer
ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os considerados suficientes
para fundamentar sua decisão.6

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não é
obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.7

Esta Corte firmou compreensão de que o magistrado não está obrigado a
se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas partes, máxime
quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos.8

5 Informativo 585/STJ.

6 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira Turma,
julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.

7 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.

8 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta Turma,
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"Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja,
isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e profliga o que
considera injustiças decorrentes do decisum (...)" (EDclREsp 739/RJ,
Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).9

Por fim, “os embargos declaratórios, mesmo manejados com o
propósito de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão embargada
não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição.”10

Na  realidade,  o  embargante  quer  forçar  este  Órgão  Colegiado  a
reexaminar os aspectos jurídicos do acórdão, sobre o qual não recai vício algum
do art. 1.022 do CPC/2015.

Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor FRANCISCO ANTÔNIO
DE SARMENTO VIEIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 07 de março de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator

julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.

9 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ 19/12/2003, p.
314.

10 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.
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